
Município de Bat'ra do Corda
Estado do Mafawhão

LEI N' 932, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

:Dispõe sobre denominação de rua,
localizada no bairro COHAB, no Município
de Barra do Corda, Estado do garanhão".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARJiA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Passa a denominar-se "VEREADOR ANDO ANDRADE" a Rua n'
01, do bairro COHAB, em frente à escola Mana Emídia, no Município de Baça do Corda,
Estado do Maranhão.

Art. 2' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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